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1. IDENTIFICAÇÃO  

 

ARSP: Agência de Regulação de Serviços Públicos do Espírito Santo. 

Endereço: Av. Nossa Senhora dos Navegantes, 955 – Enseada do Suá – CEP: 29050-

335, Vitória/ES. 

Telefone: (27) 3636-8500 

 

CESAN – Companhia Espirito Santense de Saneamento 

Endereço: Av. Governador Bley, 186 – Centro – Vitória – ES – CEP: 29010-150 

Telefone: (27 ) 2127-5000 

 

2. CARACTERÍSTICAS DA FISCALIZAÇÃO 

Tipo: Sistema de Esgotamento Sanitário 

Sistema de Esgotamento Sanitário do Município de Serra.  

End.: Av. Romana - Cidade Continental - Setor Oceania, Serra - ES (Endereço da EEEB 
Europa). 

Comunicação à Empresa: E-mail enviado no dia 09/03/2021. 

Data da Inspeção: 11 de março de 2021. 

Legislação:  

Lei Federal nº 11.445/2007; 

Lei Estadual nº 9.096/2008; 

Lei Federal nº 8.078/1990; 

Lei Federal nº 8.987/1995;  

Lei Estadual nº 5.720/1998; 

Lei Complementar nº 827/2016; 

Resolução ARSI (Atual ARSP) nº 008/2010; 

Resolução ARSP Nº018/2018; 

 

 

3. OBJETIVO 

Este relatório visa apontar as não conformidades encontradas durante a ação de 

fiscalização específica realizada no SES da Serra, especificamente na Rede de Esgoto 

ligada a EEEB Europa, que se mostraram com necessidade imediata de reparo, em 

cumprimento aos termos estabelecidos na Lei Federal Nº 11.445/2007, Lei Estadual Nº 

9.096/2008, Lei Complementar nº 827/2016 e demais normativos vigentes. 

 

4. METODOLOGIA 
 

A metodologia para desenvolvimento da ação compreendeu os procedimentos de 

vistoria técnica e investigações de campo, conforme estabelecido no Manual de 
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Fiscalização de Prestação de Serviços de Abastecimento de Água e Esgotamento 

Sanitário da ARSP. 

A vistoria foi acompanhada pelos profisisonais representantes da CESAN: Ardem 

Marcos de Barro e Brenda Valadares Soares. E pelos funcionários  representantes da 

Serra Ambiental: Brenner Rodrigues de Oliveira, Peterson Moraes Dias, Mario Cesar 

Alves Geraldo e Riscieri Nunes Moscon. 
 

4.1. Áreas e Segmentos Auditados 

A seguir estão apresentadas as áreas auditadas, constando de todos os itens e 

segmentos, os quais orientaram os trabalhos de auditoria. 

 

ÁREA ITEM AUDITADO SEGMENTO AUDITADO 

T
é

c
n
ic

o
-

O
p

e
ra

c
io

n

a
l 

 Rede Coletora 
 Operação e manutenção 

 Limpeza e inspeção 

 

5. CONSTATAÇÕES LEVANTADAS E NÃO CONFORMIDADES 

 

São listadas neste capítulo as constatações apuradas durante a inspeção de 

campo. 

 

CONSTATAÇÃO C1: Tubulação exposta no PV da Rede Coletora de Esgoto ligada a 

EEEB Europa. 

 
Figura 1 – Tubulação da rede de esgoto ligada a EEEB Europa. 

 

Não conformidade NC1 – Artigo 14, inciso IV da Resolução ARSP nº 018/2018. “Deixar 

de realizar operação e manutenção adequada das unidades integrantes dos sistemas de 
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abastecimento de água e/ou esgotamento sanitário, de acordo com as exigências dos 

regramentos vigentes”. 

Enquadramento legal: Cláusula 2.1 e 15.1 do Contrato de Programa, Art. 43 da Lei 

Federal 11.445/2007, o art. 52 da Lei Estadual nº 9.096/2008, art. 6º da Lei Federal nº 

8.987/1995, art. 7º da Lei Estadual nº 5.720/1998, artigo 22 do Código de Defesa do 

Consumidor e Artigo 8º da Resolução ARSI nº 008/2010.  

Determinação D1: A Cesan deve realizar operação e manutenção adequada das 

unidades integrantes dos sistemas de esgotamento sanitário, de acordo com as 

exigências dos regramentos vigentes. 

Prazo para atendimento: 60 dias. 

 

CONSTATAÇÃO C2: Ausência de acesso segurado e facilitado aos PV’s da Rede 

Coletora de Esgoto ligada a EEEB Europa. 

 

 

 

 
Figura 2 – Acesso aos PV’s da rede de esgoto ligada a EEEB Europa. 

 

Não conformidade NC2 – Artigo 14, inciso IV da Resolução ARSP nº 018/2018. “Deixar 

de realizar operação e manutenção adequada das unidades integrantes dos sistemas de 

abastecimento de água e/ou esgotamento sanitário, de acordo com as exigências dos 

regramentos vigentes”. 

Enquadramento legal: Cláusula 2.1 e 15.1 do Contrato de Programa, Art. 43 da Lei 

Federal 11.445/2007, o art. 52 da Lei Estadual nº 9.096/2008, art. 6º da Lei Federal nº 

8.987/1995, art. 7º da Lei Estadual nº 5.720/1998, artigo 22 do Código de Defesa do 

Consumidor e Artigo 8º da Resolução ARSI nº 008/2010.  

Determinação D2: A Cesan deve realizar operação e manutenção adequada das 

unidades integrantes dos sistemas de esgotamento sanitário, de acordo com as 

exigências dos regramentos vigentes. 

Prazo para atendimento: 60 dias. 
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CONSTATAÇÃO C3:  Ausência de ancoragem no PV da Rede Coletora de Esgoto ligada 

a EEEB Europa.  

 

  

  

Figura 3 -  PV da Rede de Esgoto ligada a EEEB Europa. 

 

Não conformidade NC3 – Artigo 14, inciso IV da Resolução ARSP nº 018/2018. “Deixar 

de realizar operação e manutenção adequada das unidades integrantes dos sistemas de 

abastecimento de água e/ou esgotamento sanitário, de acordo com as exigências dos 

regramentos vigentes”. 
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Enquadramento legal: Cláusula 2.1 e 15.1 do Contrato de Programa, Art. 43 da Lei 

Federal 11.445/2007, o art. 52 da Lei Estadual nº 9.096/2008, art. 6º da Lei Federal nº 

8.987/1995, art. 7º da Lei Estadual nº 5.720/1998, artigo 22 do Código de Defesa do 

Consumidor e Artigo 8º da Resolução ARSI nº 008/2010.  

Determinação D3: A Cesan deve realizar operação e manutenção adequada das 

unidades integrantes dos sistemas de esgotamento sanitário, de acordo com as 

exigências dos regramentos vigentes. 

Prazo para atendimento: 60 dias. 

 

CONSTATAÇÃO C4: Ausência de tampa no PV da Rede Coletora de Esgoto ligada a 

EEEB Europa. 

 

 
Figura 4 – PV da Rede de Esgoto ligada a EEEB Europa. 

 

Não conformidade NC4 – Artigo 14, inciso IV da Resolução ARSP nº 018/2018. “Deixar 

de realizar operação e manutenção adequada das unidades integrantes dos sistemas de 

abastecimento de água e/ou esgotamento sanitário, de acordo com as exigências dos 

regramentos vigentes”. 

Enquadramento legal: Cláusula 2.1 e 15.1 do Contrato de Programa, Art. 43 da Lei 

Federal 11.445/2007, o art. 52 da Lei Estadual nº 9.096/2008, art. 6º da Lei Federal nº 

8.987/1995, art. 7º da Lei Estadual nº 5.720/1998, artigo 22 do Código de Defesa do 

Consumidor e Artigo 8º da Resolução ARSI nº 008/2010.  

Determinação D4: A Cesan deve realizar operação e manutenção adequada das 

unidades integrantes dos sistemas de esgotamento sanitário, de acordo com as 

exigências dos regramentos vigentes. 

Prazo para atendimento: 30 dias. 
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CONSTATAÇÃO C5: Tampas dos PV’s da Rede Coletora de Esgoto ligada a EEEB 

Europa em mau estado de conservação.  

  
 

Figura 5 – Tampas dos PV’s da Rede de Esgoto da EEEB Europa. 

 

Não conformidade NC5 – Artigo 14, inciso IV da Resolução ARSP nº 018/2018. “Deixar 

de realizar operação e manutenção adequada das unidades integrantes dos sistemas de 

abastecimento de água e/ou esgotamento sanitário, de acordo com as exigências dos 

regramentos vigentes”. 

Enquadramento legal: Cláusula 2.1 e 15.1 do Contrato de Programa, Art. 43 da Lei 

Federal 11.445/2007, o art. 52 da Lei Estadual nº 9.096/2008, art. 6º da Lei Federal nº 

8.987/1995, art. 7º da Lei Estadual nº 5.720/1998, artigo 22 do Código de Defesa do 

Consumidor e Artigo 8º da Resolução ARSI nº 008/2010.  

Determinação D5: A Cesan deve realizar operação e manutenção adequada das 

unidades integrantes dos sistemas de esgotamento sanitário, de acordo com as 

exigências dos regramentos vigentes. 

Prazo para atendimento: 30 dias. 

 

CONSTATAÇÃO C6: Transbordamento de efluente no Poço de Visita da Rede Coletora 

de Esgoto ligada a EEEB Europa. 
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Figura 6 – Trasbordamento de Efluente próximo ao PV da EEEB Europa. 

 

Não conformidade NC6– Artigo 14, inciso IV da Resolução ARSP nº 018/2018. “Deixar 

de realizar operação e manutenção adequada das unidades integrantes dos sistemas de 

abastecimento de água e/ou esgotamento sanitário, de acordo com as exigências dos 

regramentos vigentes”. 

Enquadramento legal: Cláusula 2.1 e 15.1 do Contrato de Programa, Art. 43 da Lei 

Federal 11.445/2007, o art. 52 da Lei Estadual nº 9.096/2008, art. 6º da Lei Federal nº 

8.987/1995, art. 7º da Lei Estadual nº 5.720/1998, artigo 22 do Código de Defesa do 

Consumidor e Artigo 8º da Resolução ARSI nº 008/2010.  

Determinação D6: A Cesan deve realizar operação e manutenção adequada das 

unidades integrantes dos sistemas de esgotamento sanitário, de acordo com as 

exigências dos regramentos vigentes. 

Prazo para atendimento: 5 dias. 

 

CONSTATAÇÃO C7: Presença de vegetação excessiva próximo ao PV da Rede Coletora 

de Esgoto ligada a EEEB Europa e a tubulação. 
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Figura 7 – Tubulação e PV da rede de esgoto ligada a EEEB Europa. 

 

Não conformidade NC7 – Artigo 14, inciso IV da Resolução ARSP nº 018/2018. “Deixar 

de realizar operação e manutenção adequada das unidades integrantes dos sistemas de 

abastecimento de água e/ou esgotamento sanitário, de acordo com as exigências dos 

regramentos vigentes”. 

Enquadramento legal: Cláusula 2.1 e 15.1 do Contrato de Programa, Art. 43 da Lei 

Federal 11.445/2007, o art. 52 da Lei Estadual nº 9.096/2008, art. 6º da Lei Federal nº 

8.987/1995, art. 7º da Lei Estadual nº 5.720/1998, artigo 22 do Código de Defesa do 

Consumidor e Artigo 8º da Resolução ARSI nº 008/2010.  

Determinação D7: A Cesan deve realizar operação e manutenção adequada das 

unidades integrantes dos sistemas de esgotamento sanitário, de acordo com as 

exigências dos regramentos vigentes. 

Prazo para atendimento: 60 dias. 

 

 

 

6. EQUIPE TÉCNICA DA ARSP 

 Priscila Ribeiro Spala: Especialista em Regulação e Fiscalização 

 Louise Bussolotti – Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental 

 Jéssica Novelli – Gerente de Saneamento Básico 
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